
 

 

LEI Nº 018/84 
Autorizo o Poder Executivo a firmar convênio com os Governos 
Federal e Estadual e dá outras providências.  
 

Eu, Neri Luz de Azevedo, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faço saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º Fica o Chefe Executivo autorizado a firmar convênio com os Governos 
Federal e Estadual e respectivos órgãos da administração direta e indireta. 
 

Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

 Governador Celso Ramos, 17 de setembro de 1984.  
 
 

Neri Luz de Azevedo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado e publicado nesta secretaria na data supra. 
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